
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLV  Nº 10.872

Piracicaba, 31 de agosto de 2012

PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 3.625, DE 28 DE AGOSTO DE 2012.
Autoriza o uso, a título precário e oneroso, das dependências do Parque Engenho
Central, à empresa LAISA FELIX DOS SANTOS – CERVEJARIA PETISCARIA
PRODUÇÃO E EVENTO – ME., para a realização do “SHOW DO GRUPO
SORRISO MAROTO” e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 44 da Lei Orgânica do Município
de Piracicaba,

R  E  S  O  L  V  E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e oneroso, à empresa LAISA FELIX
DOS SANTOS – CERVEJARIA PETISCARIA PRODUÇÃO E EVENTO – ME,
inscrita no CNPJ sob nº 11.017.697/0001-20, localizada à Av. Maurice Allain, nº
58, Bairro Vila Rezende, Piracicaba/SP, CEP 13.401-550, representada por LAISA
FELIX DOS SANTOS, portadora do RG nº 30259323 e do CPF nº 300.604.888-
16, das dependências do Parque Engenho Central, especificamente de parte
do pátio, das áreas livres ao seu redor e dos sanitários, para a realização do
“SHOW DO GRUPO SORRISO MAROTO”.

§ 1º A autorização que ora se outorga se dará de 07 a 11 de setembro de
2012, sendo que o evento se realizará no dia 09 de setembro de 2012, das
16h00 às 22h00.

§ 2º A presente outorga poderá ser revogada a qualquer tempo, livre de
quaisquer ônus para o Município e independente de qualquer notificação judi-
cial ou extrajudicial.

§ 3º Para a realização do evento de que trata o caput deste artigo, a outorgada
obriga-se a obedecer às normas e critérios do Decreto Municipal nº 5.989, de
12 de janeiro de 1993.

Art. 2º São condições da presente autorização que deverão ser observadas
pela outorgada:

I – providenciar o alvará de funcionamento de acordo com as normas vigentes
neste Município e apresentá-lo até as 16h00 do dia 06 de setembro de 2012, à
Secretaria Municipal da Ação Cultural, sem o qual o evento não se realizará;

II – pagar todos os tributos, taxas e/ou preços públicos de sua
responsabilidade;

III - responsabilizar-se pela segurança do local, nela incluída a de todas as
pessoas presentes e do Patrimônio Público, podendo, para tanto, contratar
empresa especializada;

IV – realizar, previamente, vistoria no local, manifestando-se expressamente
sobre a infraestrutura básica, bem como sobre as demais condições do local;

V - os serviços de água, luz e rede de alimentação elétrica, tanto no consumo
como nas instalações, serão de responsabilidade da outorgante, considerando-
se tais serviços como infraestrutura básica já existente no Parque Engenho
Central, porém, eventuais extensões desses serviços correrão por conta e risco
da outorgada;

VI – qualquer dano nas instalações de equipamentos ou, ainda, o seu uso
indevido, sem consulta prévia por parte da outorgada, acarretará na sua
recuperação ou reposição total e ou parcial, sempre às suas expensas, tendo
em vista tratar-se de patrimônio histórico tombado pelo CODEPAC, sendo que
qualquer interferência no Parque se caracterizará em crime de responsabilidade;

VII – na montagem não será permitido o uso de edifícios e elementos
arquitetônicos do Parque Engenho Central para suporte ou fixação de
equipamentos e instalações;

VIII – o acesso de serviço será feito através da Avenida Cruzeiro do Sul
(Ponte do Morato);

IX – o horário de acesso de serviço e a permanência de empregados na
montagem ficará a cargo da outorgada, até 01 (uma) hora antes do início do
evento, somente tendo acesso os veículos e pessoas devidamente credenciados
pela Administração do Parque e pela outorgada, com os respectivos cartões
afixados no retrovisor dos automóveis, sendo que essas pessoas deverão portar
crachás personalizados;

X – os acessos do público serão orientados e autorizados pela Administração
do Parque, através da Avenida Beira Rio (Passarela Pênsil), Avenida Maurice
Allain (Parque do Mirante) e Avenida Cruzeiro do Sul (Rotatória da Ponte do
Morato);

XI – nos acessos haverá, além da segurança prevista nesta Portaria, a
presença de, no mínimo, 01 (um) representante da outorgada, devidamente
identificado e com poderes para solução de eventuais ocorrências que venham
a surgir;

XII – os estacionamentos de veículos antes, durante e após o evento serão
regulados pelos dispositivos que se seguem:

a) será permitido o acesso e a permanência dentro das dependências do
Parque Engenho Central, apenas dos veículos devidamente credenciados pela
outorgada;

b) terão livre acesso os veículos de segurança pública e os carros oficiais
da Prefeitura.

XIII – é de inteira responsabilidade da outorgada a montagem e instalação
do evento, bem como a programação, contratação e pagamento de pessoal
para sua organização, além do fornecimento de material de limpeza (papel
higiênico, papel toalha, saco de lixo, desinfetante, sabonete, vassoura, pano
para limpeza) em quantidade suficiente para atender o evento e todo o trabalho
de divulgação (rádio, televisão, out-door, cartazes e outros), podendo para tanto,
contratar empresa especializada;

XIV – a montagem, manutenção e desmontagem serão de responsabilidade
da outorgada;

XV – a outorgante não se responsabilizará por eventuais danos que possam
ocorrer com qualquer bem da outorgada instalado no Parque Engenho Central,
sendo a guarda e manutenção de todo o acervo particular de inteira
responsabilidade da mesma;

XVI – a outorgada deverá atender, integralmente, às determinações do Corpo
de Bombeiros de Piracicaba, que prescreverá os equipamentos de segurança
necessários para o evento;

XVII – a Defesa Civil, em conjunto com a Brigada de Emergência do Centro
Cívico, Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, poderá, também e a
qualquer tempo, vistoriar o local e tomar as providências cabíveis, inclusive
interdição se os dispositivos de segurança estiverem em desacordo com o
previamente exigido pelo Corpo de Bombeiros de Piracicaba;

XVIII – a outorgada deverá apresentar à SEMFI – Secretaria Municipal de
Finanças, cópia autenticada do recibo bancário em nome do ECAD – Escritório
Central de Arrecadação de Direitos Autorais ou declaração de dispensa de direitos
autorais, preenchida conforme exigência do ECAD, desde que hajam artistas
executando músicas de sua própria autoria, até às 16h00 do dia 06 de setembro
de 2012, juntamente com uma declaração do ECAD de que a outorgada nada
deve àquele órgão;

XIX – em havendo extensões na rede elétrica, hidráulica, nas condições da
edificação ou montagem de tendas, arquibancadas, camarotes ou outras
instalações temporárias, a outorgada deverá apresentar à Secretaria Municipal
da Ação Cultural, até às 16h00 do dia 06 de setembro de 2012, a Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;

XX – a outorgada deverá oficiar as policias militar e civil acerca da realização
do evento;

XXI – deverá a outorgada manter no local ao menos 01 (uma) ambulância
de plantão, com equipe especializada e um médico, para eventuais atendimentos
de urgência.

Art. 3º Durante a realização do evento não poderá haver ruído acima do
permitido na NBR nº 10151 da ABNT, visando, assim, evitar que haja perturbação
do sossego público, devendo a Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente
proceder à devida fiscalização.

Art. 4º A fiscalização do evento será efetuada pela Divisão de Fiscalização
da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 5º A lotação total do Parque Engenho Central não deverá exceder a
4.000 (quatro mil) pessoas, não podendo a outorgada colocar à venda ou
disponibilizar ingressos em quantidade superior a este limite.

Art. 6º A remuneração referente à presente outorga corresponderá ao
pagamento por parte da outorgada, da quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
que será depositada em favor do Fundo de Apoio à Cultura – Secretaria Municipal
da Ação Cultural, até as 14h00 do dia 06 de setembro de 2012, na seguinte conta:
Banco do Brasil: Prefeitura Municipal de Piracicaba – Coordenadoria da Ação
Cultural – Fundo de Apoio à Cultura – Conta 73.271-0 – Agencia nº 6516-1.

Art. 7º Serão disponibilizados para venda ao público em geral ingressos
com os respectivos valores:

I - Pista: R$ 25,00 (vinte e cinco reais) cada;
II - Vip: R$ 35,00 (trinta e cinco reais) cada;

Parágrafo único. Os descontos sobre o valor dos ingressos observarão ao
disposto na Lei nº 6.246, de 03 de agosto de 2008; art. 23 da Lei Federal nº
10.741, 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso; Leis Estaduais nº 7.844, de
13 de maio de 1992, nº 10.858, de 31 de agosto de 2001 e nº 12.548, de 27 de
fevereiro de 2007, Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto de 2001 e Decreto
Estadual nº 35.606, de 03 de setembro de 1992.

Art. 8º Fica estabelecido o início da montagem do evento a partir das 08h00
do dia 07 de setembro de 2012, ficando para as 18h00 do dia 11 de setembro de
2012 o prazo final para sua desmontagem e entrega do local, totalmente livre e
desimpedido, sob pena de ter o material ainda nele instalado apreendido pela
Municipalidade, sendo que o mesmo será liberado após o pagamento dos valores
nos termos da legislação pertinente.

Art. 9º Fica estipulada multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
dia que exceder o prazo para entrega do local devidamente limpo e inspecionado
pela Administração do Parque Engenho Central, sendo que, para a cobertura

destes valores, a outorgada deverá caucionar um cheque nominal à Secretaria
Municipal da Ação Cultural no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o qual será
devolvido à outorgada logo após a constatação do total cumprimento das
disposições desta Portaria, o que deverá ocorrer em até 03 (três) dias úteis,
após o prazo estabelecido no art. 8º, retro.

Art. 10. Fica autorizada à outorgada a exploração do uso do espaço do Parque
Engenho Central para fins de comercialização de gêneros alimentícios e bebidas.

Parágrafo único. A Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde
deverá vistoriar as dependências de que trata o caput do presente artigo, em
havendo comercialização de gêneros alimentícios e bebidas, para verificar se
as mesmas atendem a legislação municipal e estadual.

Art. 11. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Secretaria
Municipal da Ação Cultural.

Art. 12. Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito
da presente autorização, não resolvidas administrativamente, o foro da Comarca
de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
ou especial que possa ser.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de agosto de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

FERNANDO ERNESTO CÁRDENAS
Secretário Municipal de Saúde

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.751, DE 24 DE AGOSTO DE 2012.
Introduz alterações ao Decreto nº 13.915/10 que “declara de utilidade
pública, para posterior desapropriação amigável ou judicial, terrenos e
prédios de propriedade do Lar dos Velhinhos de Piracicaba, localizados
na Rua Luiz de Queiroz, nºs 1.020 e 1.022, Bairro Centro, neste Município,
destinados à regulamentação do Centro de Documentação, Cultura e
Política Negra e dá outras providências.”

 BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 13.915, de 17 de dezembro de 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Fica atribuído o valor total de R$ 99.066,80 (noventa e nove mil,
sessenta e seis reais e oitenta centavos) aos terrenos e prédios de que
trata o art. 1º, retro, conforme apurado através dos laudos de avaliação
que ficam fazendo parte integrante deste Decreto.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 24 de agosto de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ARTHUR A. A. RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

RAFAEL CIRIACO DE CAMARGO
Diretor Presidente do IPPLAP - interino

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.757, DE 29 DE AGOSTO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, da empresa United Millis Alimentos Ltda., barras de cereais
que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, da empresa United Millis Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ
sob nº 05.268.852/0001-88, situada à Rodovia João Leme dos Santos, nº
440, em Sorocaba/SP, barras de cereais especificadas na ata, laudo de
avaliação e nota fiscal que integram o presente Decreto, as quais perfazem
um total de R$ 10.182,00 (dez mil, cento e oitenta e dois reais)

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinaram à Secretaria Municipal da Ação Cultural, para distribuição du-
rante o 39º Salão Internacional de Humor de Piracicaba.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de agosto de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.758, DE 29 DE AGOSTO DE 2012.
Declara de interesse social as unidades habitacionais do Conjunto
Residencial Plurifamiliar a ser implantado na Avenida Luiz Ralph Benatti,
Bairro Guamium, neste Município, identificado na matrícula constante do
Processo Administrativo nº 30.034/2012.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que a casa própria é condição básica para o exercício
da cidadania em sua plenitude e que os projetos com características
eminentemente populares são instrumentos fundamentais com vistas à
realização do sonho da casa própria para famílias de baixa renda;

CONSIDERANDO que para viabilizar o empreendimento junto a Caixa
Econômica Federal se faz necessário decretar de interesse social o referido
empreendimento para, em conformidade com a legislação pertinente, gozar
das exceções previstas em lei própria,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam declaradas de interesse social as unidades habitacionais
do Conjunto Residencial Plurifamiliar, face as suas características
populares, sendo que sua implantação se dará no imóvel objeto da matrícula
constante do Processo Administrativo nº 30.034/2012, pela empresa
ENGEPAV Empreendimentos Imobiliários Piracicaba SPE Ltda.

Parágrafo único. As unidades habitacionais de que trata o caput do
presente artigo serão implantadas na Avenida Luiz Ralph Benatti, Bairro
Guamium, neste Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, num total
de 615 (seiscentas e quinze) moradias econômicas, conforme croquis dos
modelos das unidades habitacionais que ficam fazendo parte integrante
deste Decreto.

Art. 2º Com a presente declaração e, em sendo utilizado o projeto
constante do Processo Administrativo nº 30.034/2012, ficam assegurados
os benefícios previstos nos arts. 145 a 148, da Lei Complementar nº 206,
de 04 de setembro de 2007.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de agosto de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ARTHUR A. A. RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

WALTER GODOY DOS SANTOS
Presidente da EMDHAP

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 138/2012
Prestação de serviços de limpeza e manutenção preventiva e corretiva em
equipamentos de ar condicionado.

A Divisão de Compras comunica que com o parecer e Homologação do Sr.
Prefeito Municipal, foi ANULADA  a presente licitação.

Publique-se e aguarde-se o Prazo Recursal de 05 (cinco) dias, conforme
determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 30 de agosto de 2012

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/2012
Aquisição beliche e cama infantil.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: G.M. COM AT DE
COLCHOARIA  E MÓVEIS EM GERAL LTDA-ME., DELIBEROU por
CLASSIFICÁ-LA .

Após negociação, análise da documentação apresentada e perecer da
Unidade Requisitante, DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR o Itens
01 e 02 para a empresa G.M. COM AT DE COLCHOARIA E MÓVEIS EM
GERAL LTDA-ME .

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior p ara homologação .

Piracicaba, 30 de agosto de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

Departamento de Administração Financeira

Em atendimento a Lei Federal 9452 de 20 de março de 1997
informamos que os recursos recebidos da união , foram os seguintes:

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
DATA  VALOR RECEBIDO
28/ago/12  328,34

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - FPM
DATA  VALOR RECEBIDO
30/ago/12  1.008.732,30

COTA PARTE IMP.S/PROPR. TERRIT. RURAL ITR
DATA  VALOR RECEBIDO
30/ago/12  187,69

CONVÊNIOS REPASSADOS PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB
DATA  RECURSOS
30/ago/12  148.994,47

TRANSFERENCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

COTA-PARTE DA COMP. FINANC. DE REC. HIDRICOS
DATA  VALOR RECEBIDO
30/8/2012  19.131,91

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2012 - PRORROGAÇÃO

A Secretaria Municipal da Saúde de Piracicaba, por meio do Programa
Municipal de Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST)/Vírus da
Imunodeficiência Humana (HIV)/Síndrome da Imunodeficiência Adquirida
(AIDS) do Município de Piracicaba, torna público a realização do Edital
de Convocação  nº 01/2012, que objetiva selecionar projetos de
Organizações Não Governamentais - ONGs, sem fins lucrativos, com
sede no município de Piracicaba/SP, que visem reduzir a incidência das
DST/AIDS, por intermédio de ações relacionadas à prevenção das DST/
AIDS, assistência às pessoas portadoras do vírus HIV e no fortalecimento

de controle social, propiciando a execução das ações mediante aporte
de recursos financeiros.

O Edital completo encontra-se a disposição na Secretaria Municipal
de Saúde, sito à Rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233, 8º andar, Centro
Cívico e Cultural “Florivaldo Coelho Prates”, nesta cidade, e no site da
Prefeitura www.piracicaba.sp.gov.br.

Piracicaba, 29 de agosto de 2.012.

Dr. Fernando Ernesto Cardenas
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2012

Objeto: fornecimento parcelado de material ambulatorial.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM (S)
Dimebras Comercial Hospitalar Ltda. 01, 02, 03, 06, 07, 08, 09, 11.
DHM Distr. Médico Hospitalar Ltda Me. 04.
Comercial Cirurgica Rio Clarense Ltda 05, 13.
Nacional Comercial Hospitalar Ltda. 10.
Comercial Concorrent Ltda Epp. 12.

Piracicaba, 28 de agosto de 2012

Maria Angelica F.S. Guercio
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 8.888/2012.

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades em
furto ocorrido no veículo oficial placas EOB 3402, conforme Boletim de
Ocorrência nº 9.598/2011 – Delegacia Seccional – Plantão.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO,
tendo em vista que não há indícios da autoria do furto, bem como de que
algum servidor público tenha sido negligente a ponto de facilitá-lo.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações

ATA DE ABERTURA DOS EMVELOPES DE DOCUMENTOS E
PROPOSTAS APRESENTADAS AO CONVITE Nº. 039/12, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº. 045/12 referente ao fornecimento parcelado de cesta
básica de alimentos, pelo tipo menor preço.

Aos 20 dias do mês de agosto de 2012, às 09h15minutos na sede da EMDHAP,
sito av. Cristóvão Colombo nº. 1.900, Bairro Algodoal, Piracicaba, reuniu-se a
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada
pelo Ato nº. 002/12, publicada no D. O. M. de 28/06/12, por seus membros
que esta assinam, presente a(s) seguinte(s) firma(s) licitante(s): 1- Distribuidora
de Alimentos São José Ltda, que não se fez representar; 2- Nutricesta Comercio
de Alimentos Ltda, que não se fez representar. A Comissão analisou os
documentos de todas as empresas e estas habilitadas para a abertura do
“Envelope 2 – Proposta”, tendo em vista que abriram mão da interposição de
recursos quanto à fase de habilitação, via declaração. A seguir foram abertos
os “Envelopes 02 – Proposta”, que apresentaram os seguintes preços.

Empresa Do Preço Total
Distribuidora de Alimentos São José Ltda 92.924,04
Nutricesta Comercio de Alimentos Ltda 79.950,00

A seguir a Comissão deu como vencedora  a empresa Nutricest a Comercio
de Alimentos Lt da, por apresentar a melhor proposta de preços e os preços
estarem de acordo com o praticado no mercado, sendo que este comunicado
será feito através de publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba,
cuja data da publicação será tomada como base para recurso administrativo,
sendo que decorrido o prazo, o resultado será encaminhado ao Diretor Presidente
da EMDHAP, que homologará e adjudicará a quem de direito for. Nada mais
havendo a tratar, encerram-se os trabalhos. Do que eu, _____________, JACÓ
DA SILVEIRA NUNES, Presidente da Comissão de Licitação, lavrei a presente
Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Membro Membro
VIRGULINO J. DA COSTA CICERO FERREIRA DA SILVA

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 28 Agosto 2.012

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
003760/2012 MARCIAL HERMINIO DA SILVA DAMAZIO ME
003761/2012 FLUID FEEDER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - EPP
003762/2012 BIO-VIDA ENGENHARIA CONSULTORIA SOCIAL
AMBIENTAL LTDA
003763/2012 ZIRTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
003764/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
003765/2012 IBAM INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL
003766/2012 IBAM INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL
003767/2012 VINÍCIUS PEREZ PAVINATO
003768/2012 CASA DAS CORES DE PIRACICABA LTDA.
003769/2012 ÓPTICA CRISLEN
003770/2012 JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DE PIRACICABA
003771/2012 ASSOCIAÇÃO DOS PROP. DO CONVÍVIO BONNE VIE

Despachos

Protocolos Processo Interessado
001910/2012 001379/2012 JOSE APARECIDO LONGATTO: “Concluído”.
001967/2012 001417/2012 MURILO DE MELO: “Deferido”.
002959/2012 002070/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS: “Concluído”.
002968/2012 002077/2012 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO: “Concluído”.
BAIRRO BOSQUES DO LENHEIRO
003171/2012 002205/2012 MARIA BERNADETE SANCHES: “Concluído”.
BAESTEIRO
003178/2012 002209/2012 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE: “Concluído”.
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE
PIRACICABA
003591/2012 002481/2012 HYUNDAY DIMOS FABRICAÇÃO DE: “Concluído”.
AUTOPEÇAS LTDA.-
003680/2012 002535/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE: “Deferido em Parte”.
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
003745/2012 002575/2012 SILVIA REGINA ISIDORO: “Indeferido”.
003750/2012 JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL: “Concluído”.
DE PIRACICABA

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 29 Agosto 2.012

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
003772/2012 SERVNIPO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS
LTDA - ME
003773/2012 SELOBRAS IND. E COM. SELOS MECÂNICOS LTDA
003774/2012 CASA DAS CORES DE PIRACICABA LTDA.
003775/2012 ECO VERDE AMBIENTAL LTDA - EPP
003776/2012 JOSÉ NALÉSSIO
003777/2012 VANDERLEI RODRIGUES
003778/2012 TROPCONS CONSTRUTORA LTDA.
003779/2012 TROPCONS CONSTRUTORA LTDA.
003780/2012 NIZAR AUGUSTO PAVAN
003781/2012 DIVISÃO DE LEITURA E FISCALIZAÇÃO
003782/2012 LUITEX MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA.
003784/2012 ANTONIO FLORENCIO DA SILVA
003785/2012 PAULO CESAR N. SOUZA
003786/2012 NELSON DIAS TIETZ
003787/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE
003788/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE
003789/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
003790/2012 PARQUE PARADISO INCORPORAÇÕES SPE LTDA.-
003791/2012 LUCILENE ALVES DE ILIVEIRA QUADROS
003792/2012 NILTON JOSE CARDOSO
003793/2012 FRANCISCO CARLOS MALOSÁ JUNIOR
003794/2012 ARISTODEMO MICHELINI NETO

Despachos

Protocolos Processo Interessado
000985/2012 000786/2008 ALEXANDRE MARTINS PERES: “Concluído”.
001647/2012 001202/2012 APARECIDA CLORINDA P. CARDOSO: “Deferido”.
003283/2012 002286/2012 CASA DE APOIO AO DROGADO E AO: “Concluído”.
ALCOÓLATRA
003512/2012 002431/2012 38ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE: “Arquivado”.
SÃO PAULO CAPITAL
003628/2012 CAMARA DE VEREADORES DE: “Concluído”. PIRACICABA
003652/2012 001694/2007 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES: “Concluído”.S/A.
003654/2012 000785/2008 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES: “Concluído”.S/A.
003656/2012 001327/2008 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES: “Concluído”.S/A.
003744/2012 002531/2012 ANTONIO ROBERTO GALESI: “Deferido”.
003770/2012 JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL: “Concluído”.DE PIRACICABA
003783/2012 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE: “Concluído”. PIRACICABA

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

COMISSÃO PERMANENTE
PROCESSANTE E DE

SINDICÂNCIA

EMDHAP

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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COMISSÃO PERMANENTE DE CLASSIFICAÇÃO E
ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS

Aos 24 dias do mês de agosto do ano de dois mil e doze, na sede do
Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, sito à rua XV de Novembro,
2.200, nesta cidade de Piracicaba, reuniu-se a comissão nomeada pelo
Ato 760 de 05 de agosto de 2003, reuniram-se na sala de arquivo, sob a
presidência da Sra. Beatriz Aparecida da Silva, deliberando que os
processos do Setor de Contabilidade, referentes ao ano de 1997, serão
eliminados mecanicamente.
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Beatriz Aparecida da Silva
Presidente da Comissão

COMISSÃO PERMANENTE DE CLASSIFICAÇÃO E
ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS

Aos 24 dias do mês de agosto do ano de dois mil e doze, na sede do
Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, sito à rua XV de Novembro,
2.200, nesta cidade de Piracicaba, reuniu-se a comissão nomeada pelo
Ato 760 de 05 de agosto de 2003, reuniram-se na sala de arquivo, sob a
presidência da Sra. Beatriz Aparecida da Silva, deliberando que os
processos do Setor de Contabilidade, referentes ao ano de 1998, serão
eliminados mecanicamente.

003 007 009 010 003 001 018 024 025 026
028 029 030 031 032 033 034 035 036 038
039 041 045 075 074 073 072 071 069 068
067 065 063 062 061 060 058 059 057 056
055 053 052 050 049 048 047 046 002

Beatriz Aparecida da Silva
  Presidente da Comissão

COMISSÃO PERMANENTE DE CLASSIFICAÇÃO E
ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS PÚBLICOS

Aos 24 dias do mês de agosto do ano de dois mil e doze, na sede do
Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, sito à rua XV de Novembro,
2.200, nesta cidade de Piracicaba, reuniu-se a comissão nomeada pelo
Ato 760 de 05 de agosto de 2003, reuniram-se na sala de arquivo, sob a
presidência da Sra. Beatriz Aparecida da Silva, deliberando que os
processos do Setor de Contabilidade, referentes ao ano de 1999, serão
eliminados mecanicamente.
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Beatriz Aparecida da Silva
  Presidente da Comissão

CONTRATO N.º 64/2012
TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2012 - PROCESSO N.º 1584/2012

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA.
Objeto: Execução de obras para construção de base para Reservatório Elevado
de 100m³, para água tratada, no bairro Formigueiro, com fornecimento de
materiais, equipamentos, mão-de-obra simples e especializada e demais itens
necessários ao cumprimento do contrato, na forma de contratação indireta,
em regime de empreitada por preço unitário, conforme edital e proposta, que
ficam fazendo parte integrante deste contrato.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte) dias.
Valor total: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).
Dotação 60 - Código Orçamentário 44905100 e Programa de Trabalho
323190.1751200361.053 do exercício de 2012.
Empenho n.º  1937/2012.
Assinatura: 28/08/2012.

DECISÃO FINAL – PROCESSO N.º 2117/2012

Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água e
Esgoto - SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
homologa o procedimento e ratifica a conclusão da Comissão Permanente
Processante no Processo  n.º 2117/2012
Objeto: Processo Administrativo contra o servidor André Ricardo Gabriel Rizzo,
uma vez que seu desempenho funcional não vem sendo satisfatório nessa
fase experimental, não cumprindo os requisitos legais para aquisição da
estabilidade, dentre eles e com maior ênfase, o princípio da eficiência.
Conclusão: A Comissão concluiu e opina, por unanimidade, que o processo
do servidor André Ricardo Gabriel Rizzo, seja arquivado.

Piracicaba, 24 de agosto de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

DECISÃO FINAL – PROCESSO N.º 2078/2012
Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água e
Esgoto - SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, homologa
o procedimento e ratifica a conclusão da Comissão Permanente Processante
no Processo n.º 2078/2012
Objeto: Processo Administrativo contra o servidor João Carlos Pereira, por
infringência, em tese, ao art. 195, caput e incisos II e IV, sujeito às penalidades
previstas no art. 201 e seguintes, ambos da Lei Municipal nº 1.972/72.
Conclusão: A Comissão concluiu e opina, por unanimidade, pela aplicação da
penalidade de advertência, nos termos do art. 201, I, por violação ao art. 195,
caput e incisos II e IV, ambos da Lei Municipal nº 1.972/72.

Piracicaba, 24 de agosto de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
RETIFICAÇÂO - PREGÃO PRESENCIAL N.º  130/2012 –

PROCESSO N.º  2194/2012

Contratação de empresa para fornecimento de tintas e acessórios de pintura.
Informamos que houve retificação da Descrição do Anexo 1 do  edital.
Em função da retificação, o Início da sessão pública para entrega e abertura
dos envelopes fica marcada para o dia 20/09/12 às 08h, na Sala de Licitações
do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro, 2.200 – Piracicaba/SP.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 145/2012 – PROCESSO N.º  2467/2012
Contratação de empresa para fornecimento de 500 (quinhentos) sacos de
cimento portland cp II e-32, conforme nbr 11578, em sacos de 50 kg .
Inicio da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 24/09/2012, às
13h30, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro,
2.200 – Piracicaba/SP.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 146/2012 – PROCESSO N.º  2498/2012
Contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos.
Inicio da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 25/09/2012, às
08h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro, 2.200
– Piracicaba/SP.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 149/2012 – PROCESSO N.º  2466/2012
Contratação de empresa para fornecimento de materiais para construção civil.
Inicio da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 27/09/2012, às
08h, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de Novembro, 2.200
– Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita dos editais: www.semaepiracicaba.org.br ou ainda
no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira, das 9 às 16
horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez reais) – Informações: fone (19)
3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234.

Piracicaba, 30 de agosto de 2012
Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

HOMOLOGAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HOMOLOGO
para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 67/2012(Fornecimento
parcelado de copos descartáveis) em favor da empresa: Rodrigo Tonelotto -
EPP, totalizando a importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Piracicaba, 30 de agosto de 2012.

  João Manoel dos Santos
  Presidente

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou aditamento de
contrato com a empresa BIOMED ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, nos moldes do
que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
OBJETO: realização de exames laboratoriais p ara os p acientes usuários
do SUS – Sistema Único de Saúde.
DATA: 03 de agosto de 2011.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 131.306,56 (cento e trinta e um mil, trezentos e seis reais
e cinquenta e seis centavos).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n.º 09/2011.
PROCESSO Nº: 590/2011.
CONTRATO Nº: 042/2011.

DO TERMO ADITIVO Nº: 01/12:
DATA: 16 de maio de 2012.
VALOR: R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais).

DO TERMO ADITIVO Nº: 02/12:
DATA: 03 de agosto de 2012.
PRAZO: até 17 de agosto de 2012.

Saltinho, 03 de agosto de 2012.
MARTA REGINA BARRICHELLO

- Coordenadora de Serviços Administrativos -

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CONVITE Nº: 028/2012.
PROCESSO Nº: 859/2012.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o
disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações,
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face do menor preço total
apresentado ao referido certame licitatório, adjudicando pelas razões no
processo expostas, o objeto do Convite n.º 028/2012, a empresa: L.F.
GUIMARÃES JUNIOR ME.

Saltinho, 28 de agosto de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou contrato(s),
nos moldes do que abaixo se resumem:

CONTRATADO: L.F. GUIMARÃES JUNIOR ME.
OBJETO: Prestação de serviços de arbitragem em jogos de futsal, futebol de
campo, futebol social e voleibol.
DATA: 28 de agosto de 2012.
PRAZO: até 31 de dezembro de 2012.
VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais).
LICITAÇÃO: Convite Nº 028/2012.
PROCESSO: 859/2012.
CONTRATO: 059/2012.

Saltinho, 28 de agosto de 2012.

MARTA R. BARRICHELLO
- Coordenadora de Serv. Administrativos -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou contrato(s),
nos moldes do que abaixo se resumem:

CONTRATADO: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SÃO FRAN-
CISCO DE ASSIS LTDA ME.
OBJETO: realização de exames laboratoriais para os pacientes usuários do
SUS – Sistema Único de Saúde.
DATA: 20 de agosto de 2012.
PRAZO: 01 (um) mês.
VALOR TOTAL: R$ 10.900,45 (dez mil, novecentos reais e quarenta e cinco
centavos).
LICITAÇÃO: Dispensada conforme art.24, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.666/
93 e alterações.
PROCESSO Nº: 919/2012.
CONTRATO Nº: 058/2012.

Saltinho, 20 de agosto de 2012.

MARTA R. BARRICHELLO
- Coordenadora de Serv. Administrativos -

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CONVITE Nº: 030/2012.
PROCESSO Nº: 865/2012.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o
disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações,
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face dos menores preços
apresentados ao referido certame licitatório, adjudicando pelas razões no
processo expostas, o objeto do Convite n.º 030/2012, as empresas: Elias Jorge
Rodrigues Barbary ME; Cássia Luciane Jantin Otsubo ME; e, 3FM Comercial
e Serviços Ltda EPP.

Saltinho, 27 de agosto de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CONVITE Nº: 029/2012.
PROCESSO Nº: 860/2012.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com
o disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, HOMOLOGO o procedimento licit atório acima, em face da
única propost a apresent ada ao referido cert ame licit atório e o preço est ar
de acordo com o praticado no mercado,  adjudicando pelas razões no
processo expost as, o objeto do Convite n.º 029/2012, a empresa: Icocit al
Artefatos de Concreto Lt da.

Saltinho, 15 de agosto de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

PODER LEGISLATIVO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO
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PORTARIA Nº: 907 DE 29 DE AGOSTO DE 2.012.
(Revoga a Portaria nº 880, de 06 de Julho de 2.012, e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :

 Art. 1º - Fica revogada na íntegra a Portaria nº 880 de 06 de Julho de 2.012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroativos em 06 de Julho de 2.012.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 29 de Agosto  de 2.012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
-Diretor do Departamento Administrativo-

__________

PORTARIA Nº: 908 DE 29 DE AGOSTO DE 2.012.
(Desincompatibiliza o(a) Sr.(a). MONICA ANGELICA TARANTO URBANO  do
cargo de  DIRETORA DE ESCOLA  do DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL  e dá outras providências)

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o pedido de desincompatibilização do emprego da servidora
acima, a título de licença eleitoral temporária e remunerada, para concorrer ao
cargo de VEREADOR nas eleições de 07 de Outubro de 2.012.

R E S O L V E :

 Art. 1º - Fica desincompatibilizada pelo período de 06/07/2012 à 07/10/2012
o(a) Sr(a) MONICA ANGELICA  TARANTO URBANO,   do cargo de
DIRETORA DE ESCOLA   , do DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Parágrafo único – O afastamento a que dispõe a presente Portaria ocorre sem
prejuízo da remuneração do Servidor.

Art. 2º - As despesas, decorrentes da execução da presente Portaria correrão
por conta de dotação própria do Orçamento-Programa do Município,
suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - O Servidor afastado deverá comprovar em até 05(cinco) dias úteis junto
à Divisão de Recursos Humanos desta Municipalidade, o deferimento de sua
candidatura pela Justiça Eleitoral.

Art.4º - Passada a eleição ou não ocorrendo a permanência do Servidor na
candidatura, deverá o mesmo imediatamente no dia seguinte reassumir suas
atividades laborais do cargo.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroativos a 06 de Julho de 2.012.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 29 de Agosto  de 2.012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
-Diretor do Dep artamento Administrativo-

DECRETO N.º 1396, DE 30 DE AGOSTO DE 2012.
(Prorroga o prazo de validade do Processo Seletivo nº: 04/2011, e dá outras
providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no sub-item 11.4., do item 11. Das Disposições
Gerais e Finais, do Edital de Processo Seletivo nº: 04/2011, datado de 25 de
julho de 2011;

CONSIDERANDO a superveniência de fatos que geram a necessidade de
aproveitamento para o preenchimento de empregos que não devem aguardar a
realização de novo certame, com o que se justifica a prorrogação da validade
do Processo Seletivo nº 04/2011, cujo o prazo de 01 (um) ano se expira em 01
de setembro de 2012:

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 01 (um) ano, o prazo de validade do
Processo Seletivo nº: 04/2011, homologado em 01 de setembro de 2011, matéria
do Processo Administrativo nº: 773/2011.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 30 de agosto de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
- Diretor Administrativo -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO E DE ADITAMENTO CONTRATUAL

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou Termo de
Prorrogação e de Aditamento Contratual com a empresa Ecoterra Serviços de
Limpeza Lt da, nos moldes do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
Objeto: Execução de serviços de manutenção de áreas públicas e capinação
química no Município de Saltinho, com fornecimento de mão de obra,
equipamentos e ferramentas.
Data: 14 de junho de 2010.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 466.680,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil, seiscentos e
oitenta reais).
Proc. Admin. n.º: 415/2010.
Tomada de Preços n.º: 05/2010.
Contrato n.º: 026/2010.

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 01/2011 AO CONTRATO Nº 026/2010:
Data: 14 de junho de 2011.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 466.680,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil, seiscentos e
oitenta reais).

DO TERMO DE PRORROGAÇÃO E DE ADITAMENTO Nº 02/2012 AO
CONTRATO Nº 026/2010:
Data: 14 de junho de 2012.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 489.453,98 (quatrocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e
cinquenta e três reais e noventa e oito centavos).

Saltinho/SP, 14 de junho de 2012.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
Diretor Administrativo

EDITAL N.º 01/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL

DE ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO
CONSELHO MUNICIPAL SOBRE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e o Conselho Municipal Sobre
Álcool e outras Drogas, convoca as Instituições, Associações, Organizações
não governamentais, Movimentos sociais, Entidades terapêuticas e
Universidades públicas ou particulares a indicarem 1 (um) representante e
respectivo suplente para concorrerem a uma das 4 (vagas) de Conselheiro da
Sociedade Civil do COMAD para a gestão 2012 a 2013.

As entidades acima mencionados deverão indicar seus representantes através
de documento assinado por seu presidente, contendo o número de RG e CPF
e o vínculo dos indicados com a entidade que representam.

Cada entidade poderá indicar 1 (um) representante para exercer o direito de
voto, sendo que o representante poderá votar em até 4 (quatro) candidatos e
seus respectivos suplentes.

Havendo empate entre os candidatos deverá ser observado como critério de
desempate o candidato a vaga de conselheiro titular que tiver maior idade.

A Eleição será realizada no dia 17 de setembro de 2012 às 14 horas na Casa do
Conselhos, sito à rua Joaquim André, 895, Piracicaba/SP.

Piracicaba, 27 de agosto de 2012.

Rosângela Pereira de Souza
Conselheira do COMAD
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